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17.  Registro, que a competência desta Presidência para análise de medida cautelar está prevista na Portaria 

n.º 1.183/2025, vejamos: "Art. 5º - (...) §2°- Durante o período do recesso 23/12/2025 a 12/01/2026, competirá, 

excepcionalmente, à Presidente do Tribunal, a apreciação das medidas cautelares, nos termos estabelecidos no art. 42-B, §9°, 

da Lei n.º 2.423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM)". 

18.  Como já mencionado anteriormente, a análise do pedido de medida cautelar exige a presença cumulativa 

dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. No caso em tela, o fumus boni iuris e o periculum in mora não estão 

suficientemente caracterizados, razão pela qual, em juízo preliminar e sumário, não se verifica, por ora, a probabilidade do 

direito apto a amparar a concessão da medida excepcional. 

19.  Diante da ausência de comprovação cumulativa dos dois requisitos, conclui-se que o pedido de medida 

cautelar não atende aos critérios estabelecidos para sua concessão, devendo ser indeferido, permanecendo a matéria sob 

análise no âmbito do processo regular de fiscalização e controle externo desta Corte. 

20.  Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e INDEFIRO O 

PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, proposto pelo empresa Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda em desfavor 

da Prefeitura Municipal de Tefé, tendo em vista o não cumprimento dos requisitos do art. art. 42-B da LOTCE/AM, do 5º, XIX, 

do RITCE/AM, e da Resolução nº 03/2012. ENCAMINHO os presentes autos à Gratificação Técnico Especializada em 

Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU para adoção das seguintes providências: 

a) PUBLICAR em até 24 (vinte e quatro) horas este Despacho no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado do Amazonas, nos termos do art. 8° do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) CIENTIFICAR o representante e a representada da presente decisão; 

c) Após o cumprimento dos itens acima, DAR SEGUIMENTO à instrução ordinária da Representação, com a 

consequente remessa dos autos à Diretoria de Controle Externo de Licitações e Contratos - Dilcon para instrução dos 

autos. 

d) Encerradas as providências elencadas, retornem os autos ao relator da representação para continuidade do trâmite 

processual. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de janeiro de 

2026. 

 

EJSGC 
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PROCESSO Nº 19326/2025 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Tefé 
NATUREZA: Representação 
REPRESENTANTE: Michel das Chagas Ribeiro 
REPRESENTADOS: Prefeitura Municipal de Tefé, Nicson Marreira Lima E Berlan Tananta Da Silva 
ADVOGADO(A): não possui 
OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pelo Sr. Michel das Chagas Ribeiro, Em 
Face da Prefeitura Municipal de Tefé, Acerca de Possíveis Irregularidades no Edital de Pregão Eletrônico Nº 
07/2025-srp, Cujo Objeto É a Contratação de Serviço de Manutenção Corretiva, Preventiva e Adequação Em 
Prédios Públicos. 
RELATOR: Mário José de Moraes Costa Filho 

 
 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE COM APRECIAÇÃO DA MEDIDA 
 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. 
INDEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR. 

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida cautelar interposta pelo Sr. Michel das 

Chagas Ribeiro, em face da Prefeitura Municipal de Tefé, acerca de possíveis irregularidades no Edital de Pregão Eletrônico nº 

07/2025-SRP, cujo objeto é a contratação de serviço de Manutenção Corretiva, Preventiva e Adequação em Prédios Públicos. 

2.   O Representante relata em síntese que ao analisar o instrumento convocatório e seus anexos (Estudo 

Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR) identificou um conjunto probatório robusto de direcionamento, falta de 

planejamento e fraude processual, evidenciado por erros grosseiros de "copia e cola" de outros municípios e pela escolha de 

data que inviabiliza a ampla concorrência. 

3.  Em sede de cautelar, requer que seja deferida a medida cautelar para determinar a imediata suspensão 

do Pregão Eletrônico nº 7/2025 impedindo a abertura da sessão em 30/12/2025 e qualquer ato subsequente, até julgamento 

final; 

4.    A representação está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n.º 14.133/2021. 

5.   Em outras palavras, a representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo 

utilizado para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos ao 

erário.  

6. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, caput do RITCE/AM); 
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b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública (art. 288, caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, §1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap (art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

7. No que tange à legitimidade, constata-se que a representante é pessoa física se enquadrando como "qualquer 

pessoa", motivo pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

8. Conforme narrado acima, o representante alega suposto ato de ilegalidade por parte de órgão público do Poder 

Executivo Municipal (fl. 2/21) e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a 

Representação. 

9. A presente representação foi autuada no Deap, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

10.   No âmbito deste TCE/AM, a medida cautelar é estabelecida no art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996-TCE/AM, ipsis 

litteris: 

Art. 42-B - O Conselheiro relator de cada processo, por despacho ou mediante submissão ao Tribunal Pleno, em caso 
de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, interesse público 
ou de risco de ineficácia da futura decisão de mérito, poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, 
com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, determinando, dentre outras providências:  
I – a sustação do ato impugnado;  
II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com a vedação da prática de atos inerentes ou 
com relação imediata com o caso examinado, ainda que indiretamente;  
III – o afastamento temporário de responsável nos casos do art. 41 desta Lei;  
IV – a determinação à autoridade competente para que adote as providências necessárias à anulação de contrato 
considerado ilegal. 

 
11.  Na mesma esteira, aparece dentre as competências desta Corte de Contas no Regimento Interno deste 

TCE/AM: "Art. 5.º (...) XIX - adotar medida cautelar, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de 

fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito;" (Redação dada 

pela Resolução nº 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013). 

12.  A Medida Cautelar foi regulamentada de forma específica pela Resolução n.º 03/2012-TCE/AM, que, 

dentre outras prescrições, disciplinou que: 

Art. 3°. O documento deve ser autuado e remetido à Presidência do Tribunal que adotará as seguintes medidas:  
I – não admitirá a denúncia ou a representação, se não estiverem preenchidos os requisitos necessários, encaminhando 
a decisão à Secretaria do Tribunal Pleno para a publicação do despacho;  
II – se preenchidos os requisitos necessários, admitirá a denúncia ou a representação, encaminhando o processo ao 
Conselheiro ou ao Auditor que, tendo em vista o seu objeto, por conexão for o Relator da matéria, devendo este decidir 
monocraticamente ou incluir o processo na pauta da primeira sessão do Tribunal Pleno, independentemente dos prazos 
relativos à publicação e destaque de processos;  
III – não havendo Relator, competirá ao Presidente do Tribunal, no mesmo despacho de que trata o inciso anterior, 
deliberar sobre a concessão da medida cautelar, adotando o procedimento ali indicado;  
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IV – deferida a medida cautelar, será imediatamente comunicada à parte ou ao terceiro interessado pelo próprio prolator 
da decisão, salvo se o jurisdicionado for Chefe de um dos Poderes do Estado ou do Ministério Público, hipótese em que 
a comunicação será feita pela Presidência do Tribunal,  
V – não sendo concedida a medida cautelar, será adotado o procedimento previsto regimentalmente para o 
processamento do feito. 

 
13.  Ainda, a competência dos Tribunais de Contas para adotar medidas cautelares já foi confirmada pelo STF 

no julgamento do MS n.º 26.547 MC/DF, de 2007, que reconheceu a legitimidade para tais atos, conforme trecho a seguir: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. DOUTRINA DOS PODERES 
IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos 
cautelares, mesmo sem audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do TCU, 
que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse provimento de urgência. Preocupação da 
Corte de Contas em atender, com tal conduta, a exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das 
decisões estatais. Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias inerentes à cláusula 
constitucional do due process of law (...). 

 
14.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, conferindo 

real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsão supradescrita.  

15.  A concessão de medidas liminares depende da comprovação cumulativa de dois requisitos: a 

plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e o perigo na demora (periculum in mora). O periculum in mora exige a 

comprovação de que há risco iminente ou efetivo de dano jurídico ao direito da parte caso a tutela jurisdicional não seja 

concedida prontamente. Já o fumus boni iuris indica que o direito pleiteado apresenta probabilidade de existência, bastando a 

sua demonstração inicial, sem necessidade de comprovação absoluta. 

16.  Considerando o recesso do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, os presentes autos foram 

encaminhados à Presidência desta Corte de Contas para que analise o pedido de Medida Cautelar. 

17.  Registro, que a competência desta Presidência para análise de medida cautelar está prevista na Portaria 

n.º 1.183/2025, vejamos: "Art. 5º - (...) §2°- Durante o período do recesso 23/12/2025 a 12/01/2026, competirá, 

excepcionalmente, à Presidente do Tribunal, a apreciação das medidas cautelares, nos termos estabelecidos no art. 42-B, §9°, 

da Lei n.º 2.423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM)". 

18.  Como já mencionado anteriormente, a análise do pedido de medida cautelar exige a presença cumulativa 

dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. No caso em tela, o fumus boni iuris não está suficientemente 

caracterizado, razão pela qual, em juízo preliminar e sumário, não se verifica, por ora, a probabilidade do direito apto a 

amparar a concessão da medida excepcional. 

19.  Quanto ao periculum in mora, embora o requerente alegue que a sessão estava marcada para 

30/12/2025 e que a licitação ocorrerá em data de baixa vigilância social, com risco de adjudicação e homologação relâmpago, 

resultando em contratação lesiva ao erário municipal de Tefé/AM e enriquecimento ilícito de terceiros, ao analisar os 
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argumentos verifico que se faz necessária uma instrução processual mais robusta para juntada de provas comprobatórias 

referentes aos fatos alegados. 

20.  Diante da ausência de comprovação cumulativa dos dois requisitos, conclui-se que o pedido de medida 

cautelar não atende aos critérios estabelecidos para sua concessão, devendo ser indeferido, permanecendo a matéria sob 

análise no âmbito do processo regular de fiscalização e controle externo desta Corte. 

21.  Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e INDEFIRO O 

PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, proposto pelo Sr. Michel das Chagas Ribeiro em desfavor da Prefeitura Municipal de Tefé, 

tendo em vista o não cumprimento dos requisitos do art. art. 42-B da LOTCE/AM, do 5º, XIX, do RITCE/AM, e da Resolução nº 

03/2012. ENCAMINHO os presentes autos à Gratificação Técnico Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-

MPU para adoção das seguintes providências: 

a) PUBLICAR em até 24 (vinte e quatro) horas este Despacho no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, nos termos do art. 8° do art. 42-B da Lei n° 

2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) CIENTIFICAR o representante e a representada da presente decisão; 

c) Após o cumprimento dos itens acima, DAR SEGUIMENTO à instrução ordinária da 

Representação, com a consequente remessa dos autos à Diretoria de Controle Externo de 

Licitações e Contratos - Dilcon para instrução dos autos. 

d) Encerradas as providências elencadas, retornem os autos ao relator da representação para 

continuidade do trâmite processual. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de janeiro de 

2026. 

 

 

EJSGC 

 

 


